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LEI N°. 703, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.013. 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
CEDER EM COMODATO EQUIPAMENTOS 

PARA A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1°. -Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a CEDER EM COMODATO, para uso exclusivo em serviços da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, no território do município de Espírito Santo do Turvo, os seguintes 
equipamentos e materiais permanentes: 01 (uma) central telefônica PABX XE 11 3X8 
com atendimento digital com 03 posições de linha tronco e 8 pontos de ramais, 01 (uma) 
Interface celular para chip GSM e 01 (um) nobreak de 1,4 kva com uso de bateria externa; 
bens adquiridos pela Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, conforme Nota 
Fiscal n°. 000.008.408 série 1 da empresa "Fonemaster Teleinformática Ltda" em 06 de 
junho de 2013, que fica fazenda parte integrante desta Lei, podendo assinar Termo de 
Cessão em Comodato e demais documentos necessários para formalização da referida 
sessão. 

Parágrafo único - A cessão em comodato será pelo prazo de 05 
(cinco) anos, sujeita a renovação se houver interesse das partes e nova autorização 
legislativa. 

Artigo 2°. - Os referidos bens cedidos em comodato ficarão sob a 
guarda, conservação e responsabilidade do Comandante do 6°. Grupamento/2a. Cia. da 
P.M., do 31°. BPM/I- Polícia Militar do Estado de São Paulo, situado neste Município de 
Espírito Santo do Turvo, para uso exclusivo da Polícia Militar, sendo que o Município 
arcará com as despesas de sua manutenção. 
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Artigo 3°. - As despesas decorrentes da execução da presente lei, 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas, se necessárias. 

Artigo 4°. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 03 de setembro de 2.013. 

Registrado n~ secretaria sob 

no lv5 em ...52E.JS!l/~ 
lei no - fis no ~ O Uvro no O ~ ---O Publicado por afixa~o, no Quadro da 
Sede desta P. M., ccnforme art. 99 de lei 
orgânica Município Espfrlto Santo do 'TUrvo 

·:,er..retaria Municipal de Assuntos Jurídico 



OORATO "I:OUMIDO 

n• 301201~ · . 1 

Çontnltado: ~AAtL~ 
Objeto: Contr,.,dei 

técnicos espe(:iaUzados 
ria Municipal de Educaç~c 

Valor: R$ 49.200,00. . , . o 

Data da Assinatura: 19ptte de ?ommg~, 1 ?e 
Vigên_cia: 1910812014. bro, fot emoctonante 

- • ·-·· . - I 

;======:;:::;=:lis artistas santa-cruzen-
~ ~· ::...~ ,;~ há muitos anos não 

e e.I.UIA l .... vam Seu trabalho ao 

· EXTRAm Rf!IUMIII> de Santa Cruz do Rio 
2013 da lneldtJ_,II., O ·artista pl~stico A cá

Contratado: F~reira e o músico Gúca 
VOG~DOS . . . pico tiveram a oportuni- . 

Objeto: Dtsfrato (fo CO~e mostrar suas obras e 
co !ribu~rio visando ã reG:ar no Palácio da Cultu-
tuclonals. . 

Data daAssi t . 19bcrto Magnaru Netto. na ura. , 
1
_ d . _ 

'"=========;a ao e expostçoes 
r io Gonçalves" recebeu · 

P.refe~ ~'ts do .artista plás~i:o 

S 
Peretra. A expostçao 

EXTRATO RESUMI ício no dia I 0 e conti-
CONTRATO N-150t201 . . 

Contratado: CONST e dta 21 d~ Setembro. 
EPP. te contou amda com o 

Objeto: Prorr9-gaçao d "O Ba~do" do músico 
exKUçao de o~rasde engDomêmco. As obra~ ~o 
esportes do municfpio de I' santa-cruzense Acac10 
fc.meclmento de todo o mt'8, que são a maioria na 

,.lrorrogação: 12( doze) :a Gravura Digital, estã9 
Data da Assinatura: 281da. 

e 

Autodidata, Acácio come
çou a pintar e~ 1986 q~ando 
estudava Engenharia Civil na 
Universidade Estadual de 
Campinas. Eie participou do 
movimento estudantil TABA 
que reivindicava moradia para 
estudantes da UNICAMP e 
durante a ocupáção do "Ciclo 
Bâ'sico", onde morou por dois 
anos, conviveu com alunos do 
curso de Artes Plásticas. Foi 
então que passou a frequen
tar aulas como ouvinte no Ins
tituto de Artes e conheceu o 
trabalho de grandes artistas, 
técnicas de pintura e história 
da arte. 

Após 12 anos, Guca Domê
nico se apresentou novamen
te em sua cidade natal. No 
~ltimo dQqlfngo, 1 o de setem
bro, o público pode se deliciar 
cdm as ~se poemas do 
seu espetáculo "O Bardo". 

-
Prefei~ra Muniçipal de 
Espírito Santo do Turvo 

.>.t·\~i!XTRATO DE LEI 
i 

1 -LEI N°. 702, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.013, Institui o 
Programa de Desligamento Voluntário - PDV- no âmbito da 
Administraçao Direta do Poder Executivo; 

2- LEI N~. 703, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.013, Autoriza 
o Chefe do Poder Executivo Ceder em Comodato Equipamen
tos para á Policia Militar do Estado de Sêo Paulo e dá outras 
providências; 1 

· • 

3- LEI W 704, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.013, "PispOe 
sobre a prorrogaçlo de prazo para encaminhamento do Prqeto 
de Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exerclcio finan~lro 
de 2014 e do Projeto do Plano Plurianual para o período de 
2014 a 2017 à Câmara Municipal e dà outras providências·. 

4- LEI N° 705, DE 03 DE SETEMBRO DE 2013, "Dispõe 
sobre Inclusão de Ação de Governo ao Plano Ph,Jrianual, Inclu
são de Ação à Lei de Diretriz~s Orçamentárias, sobre a Abertu
ra de Credito Adicional Especial e dà outras providências". 

Esta Lei está afixada na Integra, no quadro de avisos, no 
saguão da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da Lei Or
gânica Municipal. 

P. M. Espfrito Santo do Turvo - SP, de 04 de setembro de 
2.013. 

. JOAO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 


